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PARECER CGINI

Processo Licitâtório n' I 30/202 I iFMDS{P[-

Conírato n" 20215131

Requerente: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

Assunto: Solicitação de aditivo de prazo ao contrato que tem como objeto a -Contrataçâo

de empresa para prestação de serviços de locação de automóveis, com condutor. visando

atender as necessidades do Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável de Canaã dos

Carajás. estado do Pará".

RELATORA: Sr". Joyce Silveira da Silva Oliveira. Controladora Geral Intema do

Município de Canaã dos Carajás - PA. sendo responsável pelo Controle lntemo conforme a

Portaria no 27212021. declara para os devidos fins junto ao Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará. nos termos do § l" do artigo I I da Resolução Administrativa

n" 29/TCM de 04 de Julho de 2017. que analisou integralmente o Quarto Aditivo ao

Contrato n" 20215t31 com base nas regras insculpidas pela Lei n' 8.666/93 e demais

instrumentos legais correlatos. declarando o que segue.

DA CONIPETENCIA DO CONTR0LE INTERNO

O controle interno é o fiscal das atividades exercidas por pessoas fisicas e jurídicas.

evitando que a entidade objetivada não se desvie das normas preestabelecidas ou das boas

práticas recomendadas.

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu art. 74 as finalidades do sistema

de controle intemo. já a t-ei n" 7ll2005. com fulcro no art. 3l da CRFB e art. 59 da Lei

Complementar I 0l/2000. regulamenta dentro do Município de Canaã dos Carajás a

Unidade de Controle Intemo do Poder Executivo Municipal, atribuindo dentre outras

competências:

' DI PILTR<1. \raria S\ I\ ia Zanclla. Dirciro irdnrinisrrnti\(). l()'ed. Sào Paulo: 
^tlas. 

1998

Página I de 6
Ruâ 

^mérica 
Snl. (IBdm 78 - Noro lloriTonte lll - CFP 6t.15G257- Câíâà dos CarajÀVPA.

E-mail: conlroladoÍis ír canaadoscaÍqias.pa.gov.br. q

Segundo Maria Sylvia Zanella di Pietror. -0 controle constitui poder-dever dos

órgãos a que a lei atribui essa função. precisamente pela sua finalidade corretiva: ele não

pode ser rcnunciado nem retardado. sob pena de responsabilidade de quem se omitiu"-
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Art. 5 " (...) I - Verilicar a regularidade do programuçdo
orçumenlúriu e .financeiro. ut'oliando o cumprimenlo drrs

,netos prellsttts no pluno plurianual, o execução dos
progromos tle governo e do orçamento do município. no
mínimo ttmu vez por uno:

ll Comprovur a legalitladc c avalior os resultados, tluunto
à efictit'iu. eliciànciu, economicidode e efetiridade da ge:tão
orçunenlúria, financ'eiru c pult'imoníal nos órgãos a
entidatles du administr«ção direto e indiretn municipul. hent
conn dus aplic'oções de recursos ptiblico.s por entid«le de

direito priwdo:

(... )

ll' Lwunirut' us.fires de execuçrio da despesu. int'lu.sit'c
vrilicurukt u rcgulu'idde das lic'itações e conlr tos. sob
o\)ectos du lcgulidde. legitimidade. economiciclude e

rt:oubilidude.

Diante disso, é evidente a competência do Controle intemo na verificação da

regularidade das solicitações de aditivos contrâtuais. Assim. a fim de cumprir as

atribuições legais desta Controladoria. expedimos o parecer a seguir.

PRELI]\{INAR

Áb initio. antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificada e

registrada a cronologia processual. vejamos:

O 4o Aditivo ao Contrato Í'oi assinado em 02 de junho de 2025. sendo despachado

pela CPL à CCIM. para análise e emissâo de parecer. em 25 de agosto de 2025. lnsta

salientar que o prazo de análise por esta C'ontroladoria é. em média. de 03 (três) a 05 (cinco)

dias úteis. podendo ser prorrogaclo. a depender da complexidade da causa.

RELAT(iITIO

O presente feito refere-se ao Quarto Aditivo ao Contrato n' 202151 3 l. .iuno a

conrratada TALISMA LOCAÇÔES & SERVTÇOS LTDA e. objetivando prorrogar o

prazo contratuâl até l' de junho de 2026. mantendo a continuidâde dos serviços e
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garantindo assim o perfeito funcionamento das atividades administrativas efetuadas pelo

Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável de Canaã dos Carajás.

O processo encontra-se instruído conr os documentos necessários: Relatório de

Execuçào (fls.442). o Termo de Aceite da empresa contratada (fls.403); Solicitação de

Prorrogação Contratual (fls. 410. 440-441|. Cotação de Preços (fls. 4'12-439\ Mapa

Comparativo de Preços (fls. 458)l Cronograma de Execução Contratual; Despacho da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico âo setor competente para providência

de existência de recurso orçamentário (fls. 444): Nota de Pré-Empenho (fls. 445):

Declaração de Adequação Orçamentária (fls.446): Termo de Autorização da Chele do

Poder Executivo Municipal (fls.447): Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista (fls.

460-471): Minuta do Aditivo ao Contrato (fls.448): Despacho da CPL à PCM para parecer

(fls. 447): Parecer Jurídico (fls. 450-455): 4' Aditivo ao Contrato (fls. 472-473):

Confirmações de Autenticidade das Certidões (Íls.460-471): Despacho da CPL à CGIM

para análise e emissão de parecer do Termo Aditivo ao Contrato (fls.474).

E o necessário a relatar. Ao opinativo.

ANALISE

A Constituição Federal em seu artigo 37. inciso XXI determina que as contratações

realizadas pela Administraçào Pública devam ser realizadas através de licitação que

assegure igualdade de condições aos concorrentes. sendo esta a regra para obras. seniços.

compras e alienaçõesjunto ao Poder Público:

Art. 37. .YXI - ressulvados os cosos especíJicos na
legklaçtio, cts ohros, sen'lços. compras e alienoções serão
contrúÍo(k)s mediuntc proces.\o de licitação pública que

ossegure iguaklude de contliç'iies o todos concort'enles... "

(gIifo nosso).

A regulamentação do referido artigo encontra-se presente na Lei no 8.ó66l9i - Lei

de Licitações e Contratos Administrativos. devendo todo procedimento licitatório se basear

em suas normas. sob pena de apresentar vícios de ilegalidade passíveis de anulação e

demais cominações.
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No caso em tela. o Quafio Aditivo ao Contralo n' 2021 5 l3l. contratada TALISMA

l-OC,lçÔes & SERVIÇOS LTDA. rem por objetivo prorrogar o prazo conrratual até lo

dejuho de 2026, nos termos do art- 57. inciso ll. da l-ei Federal n'8.666/93.

A prorrogação ora solicitada é de extrema necessidade, tendo em vista a

imperiosidade de sua prestação ininterrupta em face ao desenvolvimento habitual das

atividades administrativas do Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico. uma vez

que a descontinuidade dos serviços de locação de aulomóveis. com condutor poderá causar

prejuízo ao interesse público.

Dessa forma. inferimos que ó válida a prorrogação dos contratos por igual período

de tempo desde que se trate de serviço continuo. bem como objetive a obtenção de preços e

condições mais vantajosas para a administraçâo. Diante disso. o TCU recomenda a

verificaçâo dos preçosjunto ao mercado para os casos de prorrogação do prazo contratual:

''Nu eluboraçtio do orçumenkt eslimotito da licituçtít. hent

cono no demonstraç'ãrt du vtntajosiclatle de erantuul
prorrogctção dc c'onlrulo. devem ser utilizadüs rt,nks
diversiJicurlus de pesquisu de preços. Devem ser priorizudas
consultas ao Portal de Compros governamenlais e as
conlrotuçiies similares de ouÍros entes públicos. e»t
deÍrimento de pesquisu cont .fornecedores. public'adus enr

mídios especializudas ou em sílios eletrônicos eqrcciali:utkts
ou de dontínio omplo, tujtt otloç'ão dete ser lida como
prtiricu suh:idio'iu." (l-\'FO TCü LC 2015 216). (g.n)

Portanto. é importante que a pt-squisa de preços seja feita através de fontes

diversificadas. devendo ser priorizadas consultas ao Portal de Compras Municipais e as

contratações similares de outros entes públicos.

Ainda nesse sentido. a instrução normativa SECES/MPDC no 5 em seu art. 5l traz

os pressupostos para a prorrogação contratual de serviços contínuos. Vejamos:

3. \ias controktções dc sertiços conlinuados. o conlrutodo
nào tem direito subjetivo à prorrogação contrutuol quc
ohjeti'ttt tt obtenção dc preços e condições mois r'unluiosus

trrura a Athninistruç'ei<t. lxxlendo ser prorrogudos. tt «ulu 12
(tkt:e) mese.s, ttté o limite de 60 (sessenta) nteses, desdc que
u instruÇão processual conlemple:
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u) estar .formulntenle de onsÍrudo tpte a.forma de preslaçào
tlos sen'iços lem nolureaú continuada:
b) relalório que discorra sohre a execuçiio do contrulo, com
informuções de que os serviços tenhum sido presÍotlos
regulormente:
t') .i ust iíicttt ivtt e nnlil'o. por e.scriÍo. cle tlue a Áclministração
monÍérn inÍeressc n« reulittç'tio do serviço:
d) comprovação de que o talor do conltolo permanece
economicumenle vanlujoso pura u Administração:
c) nnnilêstaçãr) expresso cla contr uda informando o
inleresse no pru»rogução: e

fl conrprowção de que o conlrotodo manlém us condições
i n icia i s de hahi I i t ução. ( Grifantos)

Analisando a presente instrução processual. observamos que houve a demonstraçâo

dos pressupostos necessários para a realização do aditamento de prazo. Destacando a

comprovaçào da prestação de serviços contínuos. e a comprovação que o contrato

permanece vantajost.r conforme pesquisa de preços (fls.460-,t71).

Assim. a lei n' 8.666/9i prevê a possibilidade de prorrogação dos contratos

administrativos em determinadas hipóteses e em limites discriminados. conforme os

ditames do artigo 57. inciso ll. in terbis:

(... )

II - à presta<'ão de .scr-t'icos u serern executudos de li»rnu
conlínrur. que Docler1o tur u .sua tlurocão Drorrogodu Dor
iÍlttuis e vrcessit'os »eríodos com t,isÍos à obÍencão cle precos

r0u limitoclcr
(l.\{'\.\('l?/tÍ rr('t('.\.' (grift) n()ss(t).

0 procedimento encontra-se instruído com a Solicitação de Prorrogação Contratual

que comprova a necessidade para os llns da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico. Ademais. consta nos autos as Certidões de Regularidade Fiscal da empresa. as

confirmações de Autenticidade destas Clertidões e as Minutas Termos Aditivos de Prazo aos

Contratos.
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Outrossim, consta a Manifbstação Positiva da empresa acerca da prorrogação do

contrato. Nota de Pré-Empenho. a Declaração de Adequação Orçamentária, bem como o

Termo de Autorização da Chefê do Executivo Municipal para prosseguimento na

prorrogação do Contrato. nos terrnos legais.

O parecer jurídico do reÍbrido processo opina tàvoravelmente pela prorrogaçào do

contratoearealizaçãoQuartoAditivoaoContratono202l5l3l(fls.450-455/verso).

Por fim. segue em anexo o Quarto Aditivo ao Contrato n" 20215131(fls. 472-

473iverso). conforme os termos legais da Lei n' 8.666/93. devendo ser publicado o

extrato.

FRENTE O EXPOSTO- esta Controladoria conclui que o referido processo se

encontra revestido de todas as Í'ormalidades legais. na fase de prorrogação contratual em

decorrência da continuidade aos serviços prestados. estando apto para gerar despesas para a

municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento. a partir do presente estágio. deve mânter a

observação plena ao previsto na legislaçào da rnatéria. mormente o determinado nos artigos

38. 40. 6l e demais aplicável da Lei n" 8.666/93. seguindo a regular divulgação oficial dos

termos e atos a serem realizados.

Declara. por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à

comprovação por todos os meios legais admitidos.

Canaã dos C'arajás.04 de setembro de 2025.

JOYCE SILVI SILVA OLIVEIRA
Controladora Interna do Município

Porta ,t n' 27212021

ANIELE ROD
Analista de

S DA COSTA
o le Interno

Contrato n' 217710

MARCIO AGUIAR MENDONÇA
Analista de Controle Interno

Matrícula n" 0101315
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